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PREFEITURA DO MUNICIPIO OE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.536 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Abre, no corrente exerciciQ, o Credito 
Adicional Suplementar? ~utorizado pedlo 
Art. 59, da Lei Muni c1 pa 1 n9 700 e 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988. 

o PREFEITO DO MUNICTPIO DE PORTO VELHO, usando das atribui 
ç~es que lhe sâo conferidas, no Inciso x, do Art. 62, combinado com o que preceitua 0 

Art. 34, tudo do Decreto~Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

O E C R E T A: 

Art. 19 Fica aberto no corrente exerciçio, o Credito Adi 
cional Suplementar, na importância de CZ$ 18.050.000,00 (DEZOlTO MILHC1ES E CINQUENTA 
MIL CRUZADOS), para atender as seguinte; despesas: . 

0109 , 
0109.0842.1882.0l 

3.1.2.0.00 
3.1.3.2.00 

RECURSO .PROPRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ;n:o E CULTURA 
Coordenação dos meios para Execução dos Programas de Ensino 
de Primeiro Grau. 
Material de Consumo .............. ; ... Cz$ 
Outros Serviços e Encargos ••• ; ••••• ;.Cz$ 

3.000.000,00 
1.940.000,00 

.,'} 0109 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAç;n:o E CULTURA 
0109.0842.0251.0l 

4.1. 1.0.00 

Construção, Ampliaç[o e Reformas de Unidades Escolares no 
Munic1pio de Porto Velho. 
Obras e Instalações •.••••• ; .••••••••• Cz$ 13.110.000,00 
Art. 29 - A cobertura de que trata o artigo anterior, e 

proveniente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, paragrafo 39, da Lei n9 
4.320 de 17.03.64. 

blicação. 
Art. 39 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua P.!! 

iç5'es em contrãrio. 

_ oordenação 
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